
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE ÁGUA

Uso: Abastecimento Público  -  Nº. 23102  -  Renovação de Outorga

Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da
Paraíba

A Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba - AESA, com base na Lei Nº 6.308, de
02.07.1996, e no Decreto Nº 19.260, de 31.10.1997, e de acordo com o Processo Nº 04559/2023 AESA,
expede a presente AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁGUA, nos termos e condições abaixo especificadas.

1 - Requerente
Nome: ANDRÉ ALVES DE LIMA CPF: 001.822.884-47
Endereço: AV TAMANDARE, 844, APT 201- TAMBAU, Cep: 58.039-010. JOÃO PESSOA/ PB Telefone/Fax: (83)99912-0788

2 - Caracterização da Captação
Endereço: PROPRIEDADE FIRMESA DE
GRAMAME,, S/N, BR 101, KM 96,2-
DISTRITO INDUSTRIAL, Cep: 58.220-000.
CONDE/ PB

Fonte Hídrica: Poço Tubular

Bacia Hidrográfica: Gramame

Vazão (m³/h): 5,20

Volume Anual (m³): 45.413,02

Localização do Ponto de Captação
Coordenadas Geográficas: Lat: 7º 13' 48,000"   Long: 34º 55' 4,300"
Município: CONDE

3 - Especificações Técnicas
Tipo do Empreendimento: Galpão Industrial | Local de Despejo dos Efluentes: Fossa séptica e sumidouro |
Equipamento de Bombeamento: Bomba submersa de 0,5 cv
OBS.:Nome da Fonte Hídrica: Poço Tubular / Sistema Aquífero: Sedimentar / Revestimento: PVC Geomecânico de 4’’ / Profundidade
do poço: 92,00 m / NE: 62,88 m / ND: 72,61 m / Rebaixamento: 9,73 m / Crivo: 26,00 m / Licença de Obra Hídrica N° 13.910 e
Processo N° 125/2014.

4 - Condicionantes da Outorga
I – A presente OUTORGA concede o direito de uso de água BRUTA;
II – A água OUTORGADA será destinada para uso na manutenção do galpão industrial, nos serviços de limpeza em geral,
prevenção e combate a incêndios, jardinagem e outras finalidades diversas do CONSUMO HUMANO – ingestão, preparação de
alimentos e higiene pessoal;
III – Nos casos em que o OUTORGADO use a água como sistema alternativo de abastecimento coletivo (SAC), nos termos
permitido pelo §§ 11 e 12, do art. 45, da Lei n° 11.445,2007, com as inclusões da Lei nº 14.026/2020, deverá ser instalado medidor
sob pena de cancelamento da OUTORGA;
IV – O SAC obrigatoriamente deverá atender a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5 – Anexo XX, que determina que o SAC seja
autorizado pelo órgão municipal responsável pela vigilância sanitária.

5 - Validade da Outorga: 30 de Outubro de 2024

6 - Situações Especiais
Esta outorga poderá ser extinta, revogada, revista ou suspensa, sem que caiba qualquer tipo de indenização, além das situações
previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: a) descumprimento das condições estabelecidas neste documento; b)
conflito com normas posteriores sobre os usos prioritários dos recursos hídricos; c) quando estudos técnicos indicarem a
necessidade de revisão das outorgas concedidas; d) indeferimento ou cassação da respectiva licença ambiental.

7 - Informações técnicas:

Verificação de Autenticidade do Documento
Utilize um leitor de QR Code para ler o código ao lado ou acesse o endereço:
http://siegrh.aesa.pb.gov.br:8080/aesa-outorga/valida_outorga.xhtml?num=23102&codigo=5779717946

AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA AV. Duarte da Silveira, S/N - Anexo ao DER , Torre  -  João Pessoa/PB ,  CEP: 58013-280 -
Contato: (83) 3225-5508.
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